
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 193, p. 73-264, abr./jun. 2010 225

configurada. Alínea c. Não demonstração da divergência.
Embargos à execução fiscal. Garantia do juízo. Prevalência
das disposições da LEF sobre o CPC.
1. (omissis).
2. (omissis).
3. (omissis).
4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC -
que permite ao devedor a oposição de embargos, indepen-
dentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de
Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de
embargos do executado antes de garantida a execução -,
tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso
de conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-
se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat
generali.
5. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp
1163829/RN - Rel. Min. Herman Benjamin - Segunda Turma
- j. em 06.04.2010 - DJe de 20.04.2010).

A propósito, assim já decidiu esta Câmara:

Execução fiscal. Embargos de devedor. Necessidade de
prévia garantia do juízo. Conflito entre normas. Aplicação do
princípio da especialidade. - Por força do § 1º do art. 16 da
Lei 6.830/80, não são admissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução. Pelo princípio da especiali-
dade, a norma de índole específica sempre será aplicada em
prejuízo daquela que foi editada para reger condutas de
ordem geral (TJMG - 6ª Câmara Cível - Apelação Cível nº
1.0024.07.446960-2/001 - Rel. Des. Edilson Fernandes - j.
em 02.10.2007).

Execução fiscal. Embargos. Penhora. Formalização.
Obrigatoriedade. Termo. Assinatura. Depósito. Ausência.
Vício. Configuração. - Conquanto a novel redação da
norma do art. 736 do CPC, introduzida pela Lei nº
11.382/06, tenha facultado ao executado, independente-
mente de penhora, depósito ou caução, opor-se à execução
por meio de embargos, restando revogada a norma do art.
737 do aludido diploma legal, tal alteração não se estende
às execuções fiscais, reguladas pela Lei nº 6.830/80, que,
por específica, afasta a aplicação da norma de caráter geral.
A penhora somente se aperfeiçoa na hipótese de haver assi-
natura do depositário no respectivo auto, bem como
aceitação expressa para o exercício do encargo. O exe-
quente que oferece bens à penhora e, intimado para a assi-
natura do termo, permanece inerte, obstando a correta for-
malização da constrição, não pode atribuir a imperfeição do
ato à máquina judiciária (TJMG - 6ª Câmara Cível -
Apelação Cível nº 1.0433.04.139932-3/001 - Rel. Des.
Antônio Sérvulo - j. em 24.06.2008).

Conclui-se, portanto, que a segurança do juízo é
pressuposto essencial para o oferecimento de embargos
do devedor no caso dos autos. Assim, se a penhora não
se concretizou, fica o devedor impedido de interpor
embargos.

Portanto, a extinção dos embargos à execução fis-
cal é medida que se impõe.

Com essas considerações, de oficio, extingo os
embargos do devedor sem resolução de mérito.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO SÉRVULO e SANDRA FONSECA.

Súmula - EXTINGUIRAM OS EMBARGOS DO
DEVEDOR, DE OFÍCIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

. . .

Ação reivindicatória no curso de ação 
possessória - Proibição - Art. 923 do 

Código de Processo Civil - Súmula 487 do STF - 
Não incidência - Inviabilidade de discussão do
domínio - Impossibilidade jurídica do pedido -

Extinção do feito

Ementa: Processual civil. Apelação. Ação reivindicatória
no curso de ação possessória. Impossibilidade.
Aplicação do art. 923, CPC. Súmula 487, STF.
Inaplicabilidade. Impossibilidade de discussão do
domínio. Ausência da possibilidade jurídica do pedido.
Extinção do feito. Sentença confirmada. 

- É defeso ao autor e ao réu a proposição de ação de
reconhecimento do domínio na pendência de processo
possessório, conforme expressa disposição contida no
art. 923 do CPC.

- A aplicação da Súmula 487 dar-se-á tão somente
quando os litigantes disputam a posse a título de
proprietários, ou quando tal posse é duvidosa em
relação a qualquer deles.

- Verificando-se a ausência de uma das condições da
ação, extinguir-se-á o processo sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00559922..0099..001133119955-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSaannttaa RRiittaa ddee CCaallddaass - AAppeellaannttee:: LLaaffaaiieettee
AAppaarreecciiddoo ddaa SSiillvveeiirraa ee ssuuaa mmuullhheerr - AAppeellaaddoo:: CCllááuuddiioo
RRiibbeeiirroo ddee SSoouuzzaa ee ssuuaa mmuullhheerr - RReellaattoorr:: DDEESS..
AANNTTÔÔNNIIOO DDEE PPÁÁDDUUAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2010. - Antônio de
Pádua - Relator.
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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Trata-se de apelação
interposta por Lafaiete Aparecido da Silveira e sua mu-
lher, nos autos da ação demarcatória cumulada com
reivindicatória movida contra Cláudio Ribeiro de Souza e
sua mulher, perante a Vara única da Comarca de Santa
Rita de Caldas, inconformados com os termos da r. sen-
tença de f. 82/83, que, em virtude da existência de ação
possessória entre as mesmas partes, e tendo por objeto
o mesmo imóvel, julgou extinto o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
e ainda os condenou ao pagamento das custas proces-
suais e da verba honorária fixada em R$300,00 (trezen-
tos reais). 

Em suas razões recursais de f. 86/88, os apelantes
reconhecem a existência da ação possessória entre eles
e os apelados, em curso perante a Justiça Federal, sus-
tentando, porém, que se cuida de ações com propósitos
diversos, não havendo razão para a aplicação do art.
923 do CPC. 

Afirmam que há precedentes jurisprudenciais no
sentido de se permitir que as duas ações corram simul-
taneamente. 

Postulam, ao final, o acolhimento do recurso, para
o fim de que seja cassada a sentença e determinado o
retorno dos autos à instância de origem, para o
prosseguimento do feito. 

O recurso foi respondido às f. 92/93. 
O preparo se acha comprovado à f. 89. 
Conheço da apelação, presentes suas condições

de admissibilidade. 
Cuida-se de recurso contra sentença que julgou

extinto processo, sem resolução do mérito, relativo à
ação demarcatória cumulada com reivindicatória, tendo
em vista a existência de ação possessória, em curso,
entre as mesmas partes, ainda não decidida. 

A norma do art. 923 do CPC é clara ao dispor
que: “Na pendência do processo possessório é defeso,
assim ao autor como ao réu, intentar ação de reconhe-
cimento do domínio”, e neste sentido já decidiu o colen-
do Superior Tribunal de Justiça:

Proibição do ajuizamento de ação petitória quando pen-
dente ação possessória. Essa proibição, tradicional no direi-
to brasileiro e constante do CPC 923, reforça a autonomia
entre os dois juízos e estabelece uma condição suspensiva do
exercício de propriedade (Nery, RDPriv 7/126), até que seja
extinto o juízo possessório. Não limita o exercício dos direi-
tos constitucionais de propriedade e de ação (TTJ 91/594),
mas vem ao propósito da garantia constitucional e legal de
que a propriedade deve cumprir sua função social (Nelson
Nery e Rosa Maria da Silva Nery. Código Civil anotado e le-
gislação extravagante. 2. ed. revista e ampliada. p. 577). 

Já decidiu este Tribunal: 

Ação reivindicatória. Proprietário que não detém a posse.
Ações possessórias anteriores. Concessão de liminar pos-

sessória a favor de terceiro. I - No curso de ações pos-
sessórias, não pode o proprietário intentar ação reivindi-
catória, em busca de garantia do domínio, nos termos do
art. 923, CPC. II - Existindo liminar, em ação possessória,
determinando que o proprietário não cause turbação ao
possuidor, não é lícita a propositura de ação reivindicatória
para assegurar-lhe o domínio. - Apelação não provida
(TJMG, Apelação Cível nº 441.857-3, Rel. Des.ª Evangelina
Castilho Duarte). 

É importante ressaltar, em outro passo, que o
Supremo Tribunal Federal já pronunciou em sessão
plenária não ser inconstitucional a primeira parte do art.
923 do CPC, nem a interpretação literal desse dispositi-
vo (RTJ 91/594), sendo, pois, defesa a proposição de
ação reivindicatória no curso de ação possessória. É
que, não estando a pretensão deduzida pelos apelantes
em consonância com o ordenamento jurídico em vigor,
inviável, pois, o processamento da demanda, de forma
que deve a ação ser extinta sem a resolução de mérito
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Faz-se, ainda, mister salientar que a Súmula 487
do STF, que admite a possibilidade do processamento da
ação petitória, quando existente ação possessória, não
tem aplicabilidade no presente feito, haja vista que sua
incidência poderá dar-se, tão somente, quando os liti-
gantes disputam a posse a título de proprietários, ou
quando tal posse é duvidosa em relação a qualquer
deles. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pelos apelantes. 

DESª. HILDA TEIXEIRA DA COSTA - De acordo. 

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Com o Relator, espe-
cialmente porque há o conflito de competência, em face
de ação em curso na Justiça Federal. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Locação de imóvel - Recibos
de pagamento - Irregularidade na emissão -

Prova cabal - Ausência - Presunção da verdade -
Reparos no imóvel - Pagamento - Ausência de
pedido expresso - Interpretação restritiva - Art.

293 do CPC - Litigância de má-fé - Conduta
desleal - Dano à parte contrária - Não configu-
ração - Repetição de indébito - Pagamento em

excesso - Requisito necessário - Não ocorrência

Ementa: Ação de cobrança. Locação. Recibos de paga-
mento. Presunção de verdade. Pedido para reparos no


